
Estado do Ceará

Câmara Municipal de Cedro
PROJETO DE RESOLUÇÃO N.º 012/2023, DE 07 DE DEZEMBRODE2023.

apo E Altera a resolução 001/2017 para modificar os
requisitos e valores das diárias pagas a

s Vereadores e servidores públicos do Poder
oa [IU(vots. Legislativo e dá outras providências.

Faço saber que a Câmara Municipal de Cedro - CE, em Sessão Ordinária
realizada nodia 08 de dezembro de 2023, em primeira discussão aprovou a
seguinte Resolução.

Art. 2º As diárias, verbasde caráter indenizatório, serão devidas pordia de afastamento
do Município de Cedro, observando-se os seguintes critérios:

Art. 5º. O vereador quereceberdiária e não se afastar da sede, por qualquer motivo, fica
obrigado a restitui-la integralmente,no prazode 5 (cinco) dias úteis após a data prevista
para o deslocamento.

Art. 1º. Esta Resolução entra em vigor a partir da publicação.

SALADAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE CEDRO,
EM 07 DE DEZEMBRODE2023.
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